
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

SOBRE: A Emenda nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 562/2025 
 
 

O Projeto de Lei nº 562/2025 dispõe sobre as diretrizes para a atuação 
do Poder Público Municipal de Sorocaba no acolhimento de animais resgatados em situação de 
emergência, estabelecendo princípios de proteção e bem-estar animal e garantindo segurança 
jurídica ao cidadão que realiza o resgate emergencial — o chamado “Cidadão Resgatante”. 

 
A proposta reconhece a importância da ação solidária da população 

em situações de risco envolvendo animais, ao mesmo tempo em que busca fortalecer a 
responsabilidade compartilhada entre a sociedade e o Poder Público. Ao isentar o cidadão de 
eventual responsabilização definitiva sobre o animal resgatado, quando não houver essa 
intenção, o projeto incentiva a colaboração comunitária sem desestimular a empatia e o 
socorro imediato. 

 
Do ponto de vista da cidadania, a medida promove a cultura de 

solidariedade, proteção à vida e corresponsabilidade social, alinhando-se aos princípios de 
respeito aos direitos dos animais e ao dever do Estado e da coletividade em protegê-los, 
conforme previsto no artigo 225 da Constituição Federal. 

 
A Emenda nº 01, que suprime o artigo 8º do texto original, visa apenas 

ajustar a redação para aperfeiçoar a técnica legislativa, sem alterar o mérito da proposta. 
 
Conclusão: 
Diante do exposto, esta Comissão de Cidadania manifesta-se 

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 562/2025 e da Emenda nº 01, por entender 
que a iniciativa estimula o engajamento cívico, fortalece a proteção animal e assegura o 
amparo jurídico ao cidadão que age em defesa da vida. 

 
 

S/C., 10 de novembro de 2025 
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